
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

P A R E C E R  N°495/71 

Aprovado em 17/11/71 

 

Aprova-se a prorrogação do contrato 

de Modesto Ayres Dosualdo, como 

Professor-Assistente do Departamento 

de Letras Modernas na Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de São 

José do Rio Preto. 

 

PROCESSO CEE  N°: 635/65 

INTERESSADO     : FFCL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

ASSUNTO         : Prorrogação de contrato - Modesto Ayres Dosualdo - 

Professor-Assistente - Departamento de Letras 

Modernas - Aprovado. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATORA        : Conselheira AMÉLIA A. DOMINGUES DE CASTRO 

 

Nos termos da Lei n. 10.403 de 6.7.71, vem este processo 

ao CEE. Trata da prorrogação de contrato do Prof. Modesto Ayres 

Dosualdo, como professor assistente do Departamento de Letras 

Modernas, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do São José do 

Rio Preto, já autorizado pelo Sr. Coordenador  da CESESP. 

A prorrogação foi devidamente informada e aprovada pelos 

órgãos competentes da Faculdade que declara ser a mesma do interesse 

do ensino. Do processo constam, além dos documentos comprovantes das 

atividades do professor na Faculdade, seu "curriculum-vitae" 

atualizado. 

Conclusão - favorável. 

 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau Em, 

3 de novembro de 1971. 

 

Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 

Conselheira Amélia A. Domingues de Castro - Relatora 

Conselheiro Pe. Aldemar Moreira  

Conselheiro Luiz Ferreira Martins  

Conselheiro Moacyr E. Vaz Guimarães  

Conselheiro Oswaldo A. Bandeira de Mello  

Conselheiro Wlademir Pereira 


